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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO  DE  RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA.  SUPERIOR DE. R14A_IRSOS  FISCAIS  

Process() n" 	13851.000362/00-50 

Recurso 	240.395 Especial do Contribuinte 

Acórdão n" 	9303 -00.696 — 3" Tnirma 

Sessão  de 	02 de revcreiro de 2010 

Matéria 	CPI - Crédito Presumido - Aquisições de não contribuintes 

Recorrente 	S  UCOCÍTRICO Cl1TRAII 4. LIDA 

Interessado 	FAZ1 7 NDA NACIONAL 

ASS EN FO: IMPOST() SOME PRODUI OS i NINITS ALIZA DOS - IPI 

Período  de apuração: 01/01/1999 a 31/03/1999 

IN. CREDIT() PRESU.M.IDO 

AQIIISICC.)ES DE. NÃO CONTRIBUINTES. 

0 incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor kiln de 
fórmula  estabelecida  pela lei, a qual considera que é possível ter havido 
sucessivas incidências das duas contribuições, mas que, por se halm -  de 
presunção  "furls et de jute", não exige nem admite prova ou contraprova de 
incidências on não incidências, seja. pelo Fisco, seja pelo contribuinte.  Os  
valores correspondentes as aquisições de matérias-primas, produtos 
intermedidrios e material de embalagem de não contribuitnes do PIS e da. 
Cob us (pessoas físicas e cooperativas) podem compor a base de calculo do 
crédito presumido de que trata a Lei n' 9.363/96.  Não cabe  an intérprete .lazer  
distinção  tios  casos ern que a lei não o  fez.. 

Recurso Especial do Contribuinte Provido. 

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, ern dar 
provimento ao recurso especial.. Vencidos  os Conselheiros ne.nrique _Pinheiro Torres, Gilson 
Macedo Rosenburg Filho, Rodrigo da Costa õssas e Carlos Alberto .Freitas Barreto, que 
negavam p1ov1men10. 

Carlos Alberto itas Barret ,..- Presidente e Relator 

EDITADO EM: 30/12/2010 



Participaram do presente julgaine.nto os Conselheiros .11.ertrique Pinheiro 
Tortes, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburglho, Leonardo Siade Manzon, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria 
Teresi Martinez LOpez, Susy (ion-1es Hoffinann c Carlos Alberto Freitas Barret°. 

Re latório 

Tiara-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido do IN a  que se 
refere a Lei. n." 9.36 3 /1.996. A matéria devolvida a este Colegial° cinge-se  ui  questao  da  
inclusao ou nao na base de calculo do crédi.to presumido dos valores pertinentes  lis aquisieCtes 
de nao contribuintes. 

0 julgamento deste recurs° tem corn° paradigma o do Recursos n" 222.766, 
real izado  na  scssao imediatarnentc anterior a esta, sendo-lhe aplicada  a  tese prevalente naquele 
julgado, nos ten-nos do art.  47 do Anexo II do Regimento Inferno do CARP . , aprovado pela 
Portaria MF  IV 256, de 22 de junho de 2009, 

Inn apertada sintese, este  é o telarOtio.. 

Voto 

Conselheiro  Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

O recnrso merece ser conhecido pc-4.  ser .tempestivo e atender aos 
pressupostos legimen.tais de ahnissibilidade. 

Este voto segue as .disposiçOes do § 2°, in line, do art.. 47 do Anexo II do 
Regitnento Interno do CARL - , aprovado pela  Portara  MI; II" 256, de 22 de junho de 2009.. Para. 
tanto, resguardando o entendimento pessoal, adoto  a  tese prevalente no julgamento do Recurso 
n." 222.766. 

Aquisições de não contribuintes 

71  ata-se tie amiliye de recurs° especial de divergência, 
interpoyto pela contribuinte, no qual Joi dado seguimento para 
ani'dryc du glow de inyumos que supostamente 0170 averam 
incidência das con!! 1lmi(5cs para O PLS/Pasep c (*fins (pessoas • 
lis  Id  e cooperativos) 

zi controvêrsia 	 incidência do art I" da Lei 11° 9 363, 
de 16/12/96, imposta pela Inytrueao Normativa SRF n" 2:3 de 
13/03/19.97, que reconhece o direito apenas  Irara aquisiçõe.s  de 
pe.s..soa.s juridieas, e pela  iii 5/i 	Normativa SRF n° 103, de 
30/12/1997, que excluem  as cooperativas 	121'0(11,10710 Em 
ambos os • caws-, o fimdamento o  mesmo  • o beneficio do crêdito 
presumido do MI, para res-sarcimento de PIS/PASEP e COF1N5, 
sotnente cabível  quando nas aqui.si(6e.s de mak'q- las-primas,  
piodutoy intcrinediarios e material de embola gem pelo produtor- 
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exportador houver ineidencia dessas contribuições sociais.. 
,S'egn.011 ItallScri(cies 

IN SRI( n" 2.3/97 

Art, 2' 	r 

§ 2" 0 credito presumido relativo a produtos oriundos  da 
atividade rural, conforme  definida  no art 2" da Lei a' 8.023, de 
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto 
intermediár io on embalagem, na produção bens exportados,  ser á  

Calelfhld0, eyclusivamente, ern relay-to as aquisições, efetueldas 
de pcssoas juridic.yrs„ suleilas ás contrihuições PIS/PASEP e 
('0/' INS 

IN ,SRP' o 103/97. 

Al t 2' as matc':frias-primas, produtos inter mediárias.  e materiais 
de embalagem adquiridos de cooperativas de pioduun es não 
geram direito ao crédito presumido. 

Aluito embora  o aSminit0 JU se CilC07117 e  pacificado  no ámbito 
desta ig I.:dinar-a Superior', contbrme ¡wisp) urk'.ncia trazida 
pela interessada,  não pela unanimidade  dc votos, pertinente são 
as conelusiies do re,speiteivel doutrinador Ricardo Mariz  dc 
Oliveira em trabalho divulgado em 2000, quando o assunto era 
ainda polemic() Para ntelhor clareza, No para 
reproduzir  as suas conclusões cow() se minhas IOSSern 

VII - CONCLUS:j0 As A0,U151(2617S NA"0 7'R1131:11ADAS 
INTEGRA.IVI 0 CALCULO DO INCANTIVO„S'ENDO ILEGA1S' 
A S NSTR I 1('6135 NOR MA TI V15 1 7  AZ1311/Dzi R1AS 
(.70ATTRA11I0 De ludo se cone/ui que 	aquisições de insinno,s 
que não tenham sofrido  a incidência da contribuição at PIS e  da  
COEINS tambérn integrarn a determirtação da base de cálculo do 
crédito presumido a que alude a Lei n 936.3 

Isto porque, e eta ,sínte.se. -  

- a expressO° legal "contribtriçács inciderues" não pod(' ser 
vinculada a cada operação de aquisição de insumos, pois tal 
vinoulação não faz qualquer sentido 10gico, além de impor 
condição - a incidência sobte  cada aquisição, isoladamente 
considerada - de realização  impo ssivel, porque as contribuições 
não incidem na base de .5,37% que é a porcentagem para 
cálculo do crédito presumido segundo a respectiva 

- .seja pela literalidade  da iuorrna  do art 1' da Lei ri 936,3, seja 
1)01 sua consideração cnn con/unto coin os demais dispositivos 
dessa mesma lei, especialmente com os que estatuem a fiirmula 
de calculo do crédito presumido, verifica-se (me a alusão ao 

Em 20/06/200, sob o título: Credit() presumido de i pi para. ressarcimento de MS e (..'-OFINS - di reito ao  
e6.1euro sobre aquisieões de insu mos nirio tributadas. 



ressarcimento das eontribuiçOes Inc:ideates somente pode ser 
10.'.rida a todds US incidencias que passivolmente lenham 
001) 1 1140 em qualquer anterior etapa do ciclo ecorunnico do 
modulo e,vpoi ludo 0 dos setts if Ivan° 5, 

- o incentivo 00( 1  eSp0l1d 	UM (1 •éditO quo e  presurnido, cujo 
valor deflui  do  .fininula estabelecido !Ada lei, a qual cousidera 
quo 0 posslvoi let hay/do  socas sivas incid0neias du s. duas 
cold 	alas epic, por Se  tia/ar do presurroio "jw is ot  do 
/we'', não el/go nem  admito prova ou contraprova 
ineidencids OU n00 	 seja pelo fiscO, seja pelo 
con ibui me, 

- fórniuto 	de calculo do incentivo manda considorai 
valor total das aquisirJjos do insumos, sour distrikeio (mire ers 

ibuladas e as Too friburada, 

- O (WIN presumido c'f Irma subveri(ão quo visa incremental- -  as 
exporlay-re.s brasileiras, e não .se conlinule COM  1  estitiii0o do  
contribuk6es, não limo//do, assim, raza0 para evigir a 
ineidência de contribuicões para (plc ulna aquisicão  de irisumos 
.sera integrado 00 espectivo eírlorda, 

O  ,Fessmcimento do crcWito presnirlidO, 0111 1110 01/0 cart onle ,  é 
ulna .1.0tina alto nativa de pagamento da subvencrio, sendo que 
ressarcimcnio .significa provimento do lucent ivo, cm oobei  turn  
de parte das de.spesas 	custoio,  0 nao estijuiço do  
contribuiçóes, 	poi isto sendo irrelevante ter ou nao tel  
havido incidencia sobre coda oquiskilo  do  insumos, 
isoladamente considefrada, 

- a 0000  da incid6rcia 0 dos recolhimento.s .sobie  cada  
aquisi(0.0 do insirmas era evigida polo le,gislação anterior, mas 
fin tacitamente revogada, não, prideful°, pois, ser feita na 
vigcTirela da 11000 leI. revogado/i! 	anterior,. 

- o  rossurcimento, por ser presumido e eslimado  1/0 /01 ma da loi, 
é ref  rente às possiveis incidjucias das contribni(Jes ein !odds 
as elopers a TT joros  6  aquiskiio dos in SUMOS  0 6  exporloção, as 
gums intogram a custo do podia() 01poriado, 

- ludo 1st° 6  confirmado pelas regras de 	 que 
exchrom a intelprolaeão pela literalideu.L da norma legal o a 
con.sideração de upends . 	dispositivo isolado das dermas 
normas da mesma lei o do oidenamento  jurídico,  (fire eyigein 
resullado derivado da interpretação que .seja coerente cow os 
objetivos da lei, que evehrem resultado ilógico e de realização 
impossivel, e que requerem  O  emprego de todos os mélodos de 
exegese, uoladamente 0 .sistenunico, o udeológico 0 0 hi 516rico; 

- não obstante, mesmo a fella da lei comport(' porkilamente a 
interprotação no .sontido de que 116(1  0  necessária  a inoid(?ncia 
.sobre a aquisição de insumo, propriamente dita, referindo-so, 
antes, ("Is po.ssiveis ineidc?ncias ern quaisquer outras opc'raç-3es 
quo  tenham onerado as aquisivies dos inVIMOS  o o  cus /o do 
produto expor ludo 

Ern vista disso /ado, conclui-.se de modo inarreddvel que 
carecem de base legal o parágrafo 2" do art. 2' da 11151/  nego 
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Normativa Si?[' 	23/97 (que  limita o  u &No às aquisições 
kitas pessoas jut idicas e que tenham sido tributadas) e o art 
2')  da Instruçào  Normativa SRT n". 103/97 (que exclui as 
aquisições kilos à cooperativas) 

Na verdatle,  O Ci Mito presumido de III, p0t .  ser presumido, 
independe do yak>, que efi:Iil.frcurtente tenha sido 1 eC011100 a 
11[1110 &fowlers contribuições sobre as diversas faxe s  de 
elabor (kit() do produto vendido. Mesino 0 ifICXpreS S1.1)0 

pagamento de PIS/Pascp C Co/ins em etapas diner ¡ores não 
ohstaria o direito (to ai/dito Isto porque a lei, 00 estabelecer 
base de  calculo e o percentual, Cr1011 HMO p1 csuitção absohalt, 
i uris  et de jure  À  dimens ão ;Cal da cadeia puodotiva 
irrelevante para o ea:7,111)(10  beneficio .  

Por  fim ,  noticia-se Tie a jut isprudência do hgrêgio Superior 
Tribunal de ,Justiça, consolidada em suas duas turmas de &tell° 

reconhece o di, ed.() do interessado Con/ ira-se 

RECURS() ESPECIAL N" 529 758 - SC (2003/0072619-9) 

RE L.4 TORA MINIKIRA ELIA NA CA IMON 

RECORRENTE CH.APECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE 
ALIMENTOS 

ADVOGADO 1/UB10 EDUARDO GEISSMANN E OUTROS 

RECORRIDO FAZENDA NAG/ORA L  

PROCURADOR ARTUR ALVES DA MOTA E OUTROS 

Depois de todas es sa.s al'alla“VS, concha'  da seguinte  ma  odre 

o produtor-elportador adquire como insumo, pot exemplo, 
tecidos, linhas, agulhas, botões, etc, e ern todas essas aquisições 

ele contribuinte de lato da PIS/COFINS`, paga pelo vendeck» 
que, 110 pl C(0, la einbutiu a PTSVCOP INS paga pairs sells 
insumos  Na hipótese, a lei 'termite o ressarrimento solve o 

eço final da  aquisição,  o pie leva a tand)61) deduzir as 
antecedentes incidências di) PIS/CORNS; 

2") mesmo quando 0  produtor-expoi tador adquire Inc./kV  ia-pr   /ma 
OU   insunto agricola (i/I  ctamente  do produtor ural pessoa fisica, 

embutido  no  preço  dessas met  cadorias o  tributo 
(P187COFINS) indiretamente  cio outros.  insumos  ou produtos, 
tais COIHO  ferramentas, maquineirios, adubos, etc., adquiridos no 
mercado  e empregados respectivo  process() produtivo. 

Parece-me, portanto, que razão assiste aos epic entendent ter a 
in.strução normativa aqui questionada extrapolado o conte/do  
da lei 
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A  sim, verlfica-s-e que a Instrueão .Normaliva 23/97 pretendeu 
reatar  da MR 674;94 aquilo que não inai veio a so• desejado 
politicamente pelo legiladoi 

Por todos2 essos toz5c ,.i, doti parcial pol'ilnentO 00 recursa 
especial. 

E o voto 

ementas de votos dos demais Eminernes Alini!aro!, 

RECURS° ESPECIAL N"719 433 - CE (2005/0012921-9) 

RELATOR AKATISIRO HUMBERTO MARTINS 

REC'ORRENTE FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR RAWIEL TERESA MARTINS PERUCII 
BORGES EOUIRO(S) 

RECORRÍDO .1 RECAMONDE E (.'0144PANHI 4 LIDA 

ADVOGADO 141ANUE LA SA NIANA L OLTIRO(S) 

El/141;MA 

TRIBUTÁRIO 	CRE1)170  ['RESUMIDO  1)E; lEI  
RESNARCIMENTO DE PIS/( OPINS - INEVSTENCIA  1)1  
OM/$1S/TO NO JULGADO A QUO— ART I" OA LEI Al -  9 .363/96 

RESTRICÁO PLEA IN 23/97 DA SECRETARA DA RECE•114 
FEDERAL ]LEGALIDADE 

1 A eon ti ovj'r.sia restringe-w à limitação da incidjncio do art 
I" da Lei n 9 363/96, impos-ta pelo  ai  t 2", 2" do IN 2.3/97, da 
Secretaria Receita  que  dotei  mina que o beneficio Jo  
crçdito pi esumido do IPL para resscircimento de PIS/PASEP e 
CONNS", somente serti cabivel em relação às oqiiiiçôes de 
pessoo idicas 

2 Inexistente a alegado violação do all 53..5 do CPC, p.n.s a 
prestação jutisdidonal foi dada no medido da pretensão 
dedtrzida, conlin.me .se  depreende da amilive do julgado a quo 

3 Quo, uma no; ma ,subalterna, gnat .s.e)a, instrução notmativa, 
7770 tem a faculdade de  limitar o  alcance  de um texto de lei. A.  
juri,splucR;ncia do 51 1  pasiciono-.se no ,w.!iiticlo do ilepolidade do 
art. 2';2" do IN 23/97 

Recurs.° especial improvido 

RECURSO ESPECIAL A'92! 397- CE (2007/0020577-0) 

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL 

PR 0(..'URADOR 	MARCUS  A LE NA iV I? P; TA VA R.E S 
MA RQ. CIES !v!E1VDES  P.  

ouyieo(s) 

RECORRIDO  CI-7C CERA VEGETAL DO CEARÁ 
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ADVOGADO MANUEL-1 ,S'ANTANA L OUTRO(S) 

TRITIUTziRIO RECURS() ESPECIAL 	.N" 9,363/96 
C'REDfl'() PRES(1111IDO 	INDUSTRT11,-EXPORTADOR. 
RESSARCIMENTO DE PIS E COFINS EMBUTIDOS NO 
PRE CO DOS INSUMOS POSSIBILIOADE DESCAB1ML,NTO 
DE 1)E5"TING1-0 ENTRE .PORNEC.:EDOR 	1NSU2JOS 
PESSOA JUR1DIC.:./1 OU PES,SOA 	ITEGALIDADE  1)1 
IN —SR1- 7  23/97. PRECEDENIES RECURSO .L  SI' 
CONHECIDO  13 NAO-PROVIDO. 

I O apelo especial da Fazenda Nacional prende-se à ale,ativa 
de que ci utilização do incentivo fiscal do art 1" da Lei 9 363/96  
deve obset var as limitacóes impostas pela IN - ,SRE .  23/97,  tese 
rechooda pelo ac.óidão recorrido, qua negou proviinento 
apelação movida pelo ótgão fitzendeit io 

2 Contudo, o ilICOIVOrMiS1110 não merece acolhida, na medido 
am que o entendimento aplicado pelo julgado atocado esta  em 
.sintonia com a furisprudc.:3llcia (taste ..SUperior• Dibunal de 
Justiça, segundo Ii qual, não &wend() a Lei 9 363/96 kilo 
distinção entre . 1Ornacedores de insumos pessoos fisicas (não 
contributo/es do 118/PASEP) e JOrneccdores pessoas Juridicas, 
não podei ia tê-lo /1/to a IN - SRF 23/97, qua é de todo ilegal e 
de.seatacterizo ()favor fiscal em tela. Nesse sentido o julgado 

Dc  acordo com  o disposto no  art. I da Lei 9.363/96,  o belie:licit, 
fiscal de ressarcimento de crédito  presumido do  IPJ,  como  
ressarcimono  do PIS  e da  COFINS, 1í  relativo  ao crédito  
decorreme da aquisição de mercadorias que são integradas no 
processo de produção de produto final  das finado  à exportaçZio 

Portanto, inexiste óbice legal à concessão de tal et .(Wito pelo fato 
de o produtor/exportador ter encomendado a outra empresa 
benêficioniento de laminas, mormente em tal operação 
havido a incidência do PLSYCOPINS, o que possibihtaró o _sua 
desoneração posterior, imkpendente de essa operação t(..7 sido 
ou não titbulada polo WI " (REsp n' 576857/RS, Rel Miii 

Francisco Takao, DJ (le 19/12/2005) 

3. 0 crédito presumia() previsto na Lei nü 9 36.3/96 não 
representa receita nova. È tuna importancia para cot tigh o 
eusto. 0 motivo da existência do crédito são os insumos  
utilizados no processo 	produçãor 	cujo  preço fOram 
acrescidos os valores do PIS e COITINS, cumulativamente, as 
quais devein.ser devolvidos ao industrial-exportador. 

4. Precedentes-  Rasp 627.941/CE, DJ 07/03/2007, Rel. Min.. 
Ado Otóvio Noronha, Iiesp 644.789/CE, DJ 04712/2006, Rel. 
Min, Denise Atli:Ida, Rasp 617.73.3/(7E, P124/08/2006, Rel. Min.. 
reori Albino Zavascki, RE,sp n" 5768.57/RS, Ref 11/1in. Francisco 
Falcão, DI dc 19/12/200.5; Resp 813.2801SC, DI 02/0572006, de 
minha rehttoria, Rasp 529.7.58/SC, DJ 20/02/2006, .Rel 



reitas  Ban! .cio 

Eliana Ca/man, Resp 	Ó. 392/1/N, 1.)1 06/12/2004, Rel. Min 
Eliana Ca!won. 

5 Ratio() opecial noo-pio voto  

CONCLUSziO 

Atendidos todos 05 tomtsnos previstos  cm lei, nao veio como se 
negar o d felt() do produlor-evortador (10 erédito pfe.smnido de 
[Pt, ainda que na írhitna etapa nao tenha incidido PIS/Posep e 
Cofins 

Nos ternos do voto .paradigma transcrito linhas acima, dú-se provimento ao 
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